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Aviso 09/05/2022 15:41:04
 
Prezados licitantes, ressaltamos que o Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), por meio da resolução n°
245/2019, instituiu o Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho (SIGEO). A finalidade
do SIGEO é o processamento de informações relacionadas ao planejamento, à execução e ao acompanhamento
orçamentário e financeiro da Justiça do Trabalho. Assim, o envio das notas fiscais e certidões deverá ocorrer pelo sistema
SIGEO e, com isso, os prestadores de serviço e fornecedores do TRT-15 deverão realizar o cadastro obrigatório no sistema,
inserindo os documentos solicitados no sistema. Assim, reforçamos a informação de que o pagamento somente ocorrerá
após o devido preenchimento do cadastro no sistema SIGEO e a inserção dos documentos solicitados, por parte da empresa
contratada. O link do SIGEO é https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo/0
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Aviso 09/05/2022 13:59:09
 
Prezados licitantes, melhor esclarecendo, no subitem 8.5.3.3 1) do edital, onde se lê "Envio de 1 (uma) amostra do tablado,
APÓS A LICITAÇÃO E ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME, pela empresa vencedora do certame (...)" leia-se "Envio de
1 (uma) amostra do tablado, pela empresa arrematante do certame (...)".
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